
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE URUGUAIANA 
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS 

Gabinete da Vera Suzana Cardoso Alves 
Rua Bento Martins, n° 2619, CEP: 97501-520 —URUGUAIANA - RS 

Telefone: (55) 3412-5977 —Fax: (55) 3412-5893 
Home Page: www.unaguaiana.rs.leg.br 

E-mail: suzana~u,camarauruguaiana.rs.gov.br 

Comissão de Serviços Municipais, Saúde, Educação, Segurança Pública, 
Desenvolvimento Econômico e Mercosul 

Documento: Projeto de Resolução n° 03/2019 
Procedência: Mesa Diretora 
Relator (a): Vera Suzana Cardoso Alves 
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PARECER 

Chega à esta Comissão de Serviços Municipais, Saúde, Educação, Segurança Pública, 
Desenvolvimento Econômico e Mercosul, o Projeto de Resolução n° 03/2019 protocolado sob n° 
0329 de proposição da mesa diretora, que Cria o Regulamento para o Arquivo Permanente do 
Poder Legislativo de Uruguaiana. 

Em análise ao Projeto de Resolução n° 03/2019 , concluo que se faz necessária uma 
adequação no arquivo geral desta Casa Legislativa, como forma de melhorar as condições da 
classificação de arquivamento, importantes para que haja uma preservação das documentações, 
mantendo-as em perfeito estado. Sendo assim, o parecer técnico é FA`'ORÁVEL, à aprovação 
deste Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, 31 de maio de 2019. 

i -~~~~_ 
VeraSúzcrna Cardos \Alves 
~ Relatora ; ~, , Contrário: 


